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23600188646

Código da Naureza

2062

N' de Marrclla do Â9enle
Auxrhár do Con,éreo

A: RFEII]ERII!ÍENÍO

lLiüO(A). SR.(A) PRESIDENÍE DA Junta Comercial do Estâdo do Ceârá

Nome: VIPoN EMPREENDINIENToS LTDA

(da Empresa ou do Agenle Auxiliar do Gomercio)

.equer a v-S- o c,efe.imento do seguinle ato:

N'FCN/RÉt\,tP

lil rrllfl flililil1ilililililr1lltllN'DE CODIGO CÓDIGÔ DO
VIAS Do ATo EVENTo QTDE DESCRIÇÃo DoATo/EVENTo cEP23001 12515

1 002 ALTERACAO

051 1 CONSOLIDACAÔ DE CONTRAÍO/ESTATUTO

o20 1 ALÍERACAC DE NOME ÉMPRESARIAL

2221 1 ALTERACAO DO TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIAI

2211 1 ALTERACAO DE ENDERECO OENTRO DO MESIIIO MUNiCIPIO

IAUÂ Representante Legal dâ Empresa /'Agente Auxiliar do Con ércio

Nome:

Assanâturâ

2 i\.1âio 2023
Datâ

TeleÍone de Contalo

2 - USO DA JUNTA COMÉRCIAL

DECtsÁo stNcuLAR DECISÀO COLEGIADA

Nome(s) Empresâriãltê,s) rgual(àrs) o! semelhànle(s)

stM SIM

NÃo _/ NÃo
Dot6 Data Responsável

Processo em Ordem

Datô

DEcISÀO SINGULAR

f- ero..sso em exigênciâ. (Vrdê despác.lro em rolh3 anêrà)

\ru
Procêssô dêÍêrido. Pubirquo-se e ârqurve-sê
procêsso indeferido Publique-sê.

il

Data

DECISÃO COLEGIADA

Processo em exgénca. (Vide despacho em íolha anexa)

Prôcesso dêfêrido Publique-sê ê arqurve-sê.

Píocesso indeíerido- Publique-se.
tr

Oâtâ Vogâl Vogal Vogal

Íunr)a

oBSERVAÇÕES

'q': J'inta Cornercialdo Estado do Ceará
CertiRco registro sob o n' 611e014 em O21O512O23 da Empresa VIPON EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 34631462000129 e pro,.ocolo
230675981 - o2tisi2O"3 Autentrcaçáo: TFAOÀ228C 1288448CEsC:6OF9427CD793B98CDE CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTETRO -
Presrdente. Pârã validar este docirmênto. acesse http://w\Àw.iucec.ce.qov b. e rníorme n3 do protocolo 231067 59E-1 e o codigo de segurânça UdOu
Estã cóprâ Íor autêntrcada drgrlalmênte e assrhada em 03/05/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Prêsrd€ntê.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEAR
Registro Digital

Capa de Processo

...:--r i ldentificaÉo do Processo

lNúmero do Protocolo Número do Processo M&ulo lntegrador . Data

123/067.598-1 cEP23001 125'15 t,02t05t2023
.., -:
ili .. ,,_

r::'l'.:::

ildentificaçáo do(s) Assinante(s)

lcPF rNome Data AssinatuÍa

07 6.418.943-27 IJOSE VITOR BESERRA PONTES o210512023

iAssinado utihzando o(s) seguinte(s) selo(s) do g.'vi} T
i

iselo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificádo Djgital

i

ry
iunls Ôcmérciâl do E3t3do rlo Ceârá
C6rtlnsq r6Uisho sob t áú 6i18üt4 .m C2105,r:023 d€ Enrprê86 VlPOit ÉMPRÉENDIIJENTCS LTDa. CNPi 34ô31462000129 e p.oro.oto
?3oo?54É, - nUlosi:o?3 ÀútBatri.áçlô ? FADÂá2êC 1:ta448CE3ÇoOE94?74p733Ê96COE. CAROLiNA PRICE FVANGELISTA MONfEtRO -
Fílr!rrtiFnlê. PBtà vdliíâr ê81ú dsl:urnântà- à.,3r3o hllp.r/w!+rà.lircàe.c€.gov.br É t4íor.ic ni dD prot(-coto 23/t!6? sAE-1 ü ó cêdi0ô dà sÊgurânçé UãOu
EEI:I côprt lq,áúÍÉF!,cã4â dLrll§lnerlê € nsÊihàcà err O:io&2O23 pâ. CÀROLINA PRtCÉ ÉVÂNGeLiSÍA MGNÍErRQ PrêirJênlo
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CONSTRUTORA VIPON LTDA
TERCETRA ALTERAÇÃO AO CONTRT,TO SOCL{L

JOSÉ \'ITOR BESERRA PONTES. brasileirU, rrraior. empresário. s()lteir(). Iasciclo enr

2310211999, natural dc Mc»rbaça.iCE. ponador do RG n" ?OO7 4157829 SSP CE c CPF n'
0?641898127. resitlente e domiciliado na Rua Flávio Noeueira. n' f75. Tauazinho. Tauá-CE.
CEP: 63660-000:

Único sócio da empresa. CONSTRUTORA VIPON LTDA, sociedade limitada. com sede e

Í'oro juídico na Rua Amâncio Cordeiro Junior. n"361, Planalto Nelândia, Tauá/CE, CEP:
63660-000, inscrita no CNPJ sob o n". 34.63I.462/OO0Í-29 e Íegisrada na JunÍa Conrercial do
Estado do Ceará - JLICEC sob o NIRE 23600188646 por despacho de 22l0al20l9. resolvem
de comurl acordo. consolidar o seu contrato social. e o faz de acrlrdo conr as cláusulas e

condic(ie s sc-suinrcs :

Clausula 1' - A sociedade resoh,e alterar o nome empresarial para: YIPON
EMPR-EENDIMENTOS LTDA e conro rtome de fantasia VIPON EMPREENDIMENTOS.

Clausula 2'- A sociedade püssa a ter por objeto social

4l 20-4-00 - Construçã() de cdifícirrs
3701-1-00 - Gestáo de redes de es_soto
lll I l-.+-ll0 - ('oleta de resíduos nào-perigosos
'\81l-l-00 - Culcta de rcsítJuos pcrigtrstrs
421t-l-0l - Construção de rodovias e ferrovias
.+21 I - I -02 - Pintura para sinalização enr pistas rodoviárias e aeropoflos
,+21 3-8-00 - Obras de urbarrizaçâ() - ruas. praças c calçadas
4222-7 -O1 - ConstÍução de redes de abastccimento tlc á_tua, cLrlcta de cs_coro e consruções
correlatus- excc(o obras de irrigaÇuo
4222-7 -O2 - Obras de irrigação
4292-8-Ol - N'[ontagem de estruturas metálicas
1292-8-OZ - Obras de monta€ren industnal
4299-5-Ol - Construção de instalações esportivas e recreativas
1799-5-99 - OutÍas obras de engenharia úivil não espccificadas anreri()rÍnentc
431 I -8-01 - Deuroliçáo de editícios e outras estru(uras
43 I I -8-02 - Preparaçào de canteiro e limpeza de rerrerro
43 12-6-00 - Perfuraçõrcs e sondagens
+l l3-.t-00 - Obras de terraplenagem
4321 -5-00 - Instalaçâo e manutenção elérrica
1322-3-Ol - Instalações hidráulicas, sanitiiírias c,Jc gás
1322-3-02 - Instalação e manutenção tle sistemas centrais dc ar condicionado, ile ventilação e
refrigerução
4i22-3-0a1- Instalações dc sisterla de prevenç:ão colltra it)cêndi()
.1329-l-01 - Instllação de painéis publicitários
1329-l -O1 - Nlontagenr e instalaçáo de sisrentas e equipâmentos de iluminaçâo e sinalizaçãu
em vias públicas, poflos e aeroporros
4329-1-05 - Tratamcnt()s Íórmicos. açtistic()s ou dc vibraçã()
-1330J-01 - Inpernreabilizaçio em obras de enSlcnharia civil
.+330-4-03 - C)bras de acabarncnt() cm gesso e estuquc
4330-.1-04 - Serviços de pintura de edifÍcios em geral

1

FT ,luntá Conl.ercialdo Êsladc do Ceará
certinco regrsiío sob o n" 61180r4 .m O2lO5t2O23 da Empresa VIPON EMPREENDIMENTOS LTDA, CNP,I 34631462000129 e prolocoto
2306759A1 - O2iO5;2O23 AutenI|caçáo: 7 FÀDA228C 1 2AE44B CE9C6DF94 27CD793B9ECDE. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRÔ .
Presrdente, Fara valroâr êste oocumento, ac€sse nttp:/rww.w.lucec,c€.gov,br e rntorme n- do prorocoto 23,o67.398-1 e o códtgo de seguíança udou
Este cópia Íor âutêhlrcada drgrtal|nenle e assrnada eh O3/05,/2O23 por CAROLINA PRICE EVANGELTSTA MONTETRO presidente.
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4310-4-05 - Aplicaçáo de rcvestirncntos c de rcsinas cm intcriores c extcriorcs
4ll0-4-99 - Outras obras de acabamento da construçio
.1391 -6-00 - Obras de fundações
.4399-l-01 - Adrnini\tração de ohras
1399-1-lo2 - I\Íontàgem e desmontagem tle rmtlaimes e outras eslruturas lemporárias
.1399- I -03 - Obras de alvenaria
4199-i-O4 - Soniços de trpcraçào e Íbmccimenro dc cquipiunentos para transp()ne e clevaçito
rJe cargas e pessoas para uso em obras
.1399- I -05 - PerÍ-uraçáo e constÍuçao cle pogos de água
.1399-1-99 - Sen,iços cspeciaLzados para construçãLl não especiiicados ar)terionrentc
1923-o-o2 - Scniço dc transporte de passageiros - Iocação dc automóveis com motorista
.1924-8-00 - Transporte escolar
7 I l2-0-00 - Serviços de engenharra
771 I -0-00 - Locacãrr dc automóvcis sem condutor
7732-2-0l - Aluguel de máquinrs e equipamento\ para constnrçío sem operador. erceto
ândaimes
7719-5-99 - Locação de outros meios de transpoíe não cspeciÍicados anteriormcnte, scllr
condutor

Clausula 3'- A socicdade rcsolvc alterar o seu endcrcço para Avenida José Waldemar Rêgo,
N" 774, Alto Brilhante, Tauá, Ceará, CEP-63.660-{ru0;

Clausula 4'- A Socicdadc passa a ter () seu Conrato Social consolirlado da scguinrc rnancira

VIPON EMPREENDIMENTOS LTDA
coNSoLrDAÇÃO DO CONTRATO DA SOCTAL

JOSÉ VITOR BESERRA PONTES, brasileiro, maior, empresírio, solteiro. nâscido em
23102/1999. naural de Monbaça./CE. poÍador do RG n" 2007-1357829 SSP CE e CPF n'
O7641898327, rcsidenrc c dorniciliado na Rua Flávro Nogueira. n" 275. Tauazinho. Tauá-CE,
CEP: ó3660-0OO;

Único sócio da emprcsa, VIPON EMPREENDIMENTOS LTDA, sociedadc limitada. com
sede e loro jurídico na Avenida José Waldemar Rêgo, N' 774, Alto Brilhante, Tauá, Ceará,
CEP-63,660-000. inscrita no CNPJ soh o n". 34.631.4621M01-29 e registrada r'ra Juntâ
Comercial do Estado do Cearú - JUCEC sob o NIRE 23600188646 por despacho de

22lOAl2Ol9, que reSe-se de acordo com as cláusulas e condições seguirrtes:

DA DENOIIIINAÇAO SOCIÀL E NOME DE FANTASIA

A socierlade gira sob o nome empresarial tle VIPON ENIPREENDIMENTOS LTDA e tern
como nome de fantasia YIPON ENIPREENDII\ÍENTOS:

)

I
Junra Come.ciâldc Eslado do Ceará
Centíico reqrstro sob o n'611e0í4 en 021O5i2A23 da Emp.esê VIPON EMPREENDIMENTOS LTDA. CNPJ 34631462000129 e proiocolo
2so675981 - A2iO5'2a23. Aulenhcaçáo.7FADA228C1288.44ACESC6DF9427CD793B98CDE CAROLINAPRICE EVANGELISÍA MONTEIRô -
Prês'denle. Para validar este documsnto, acesse http./^Á1^.,y.tucêc.c€.gov br e iníorme n" do protôcolo 231067.59E,r e o códrgo dê sêqurançã UdOu
Estâ cópra rorautenlrcada digrlalmênte e assinâda ern 03/05/2023 por CÀROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente
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DA SE,DE E ABERTURA DE FILIAIS

A sociedâde tem sua sede e Í-oro jundico l1a Avenida José lValdemar Rêgo, N' 774. Alto
Brilhante, Tauá, Ceará, CEP-63.660-000, podendo. cntrctant(). abrir e fechar liliais crn
qualquer parte do territóno nacional. com ou selll capitais autônomos para os devidos lins:

§ Prinreiro - Fica elcrto. ncstc ato, o firro ir.rrídico da Cornarca de Tauá/CE para tlirimir
quaisquer dútvidas oriundas do presente contrato. com expressa renúncia de qualquer outro por
mais privilcgiadr) quc seia;

§ Segundo - A sociedade presentemente. não possui 1-rlial. entrel.anto poderá, quando julBar
opoÍTuno, estabelecer filiai ou represen(ante em qualquer parte do território nacional ou lro
Erterior. obedecendo às disposições legais vigentes:

§ Terceiro - A empresa tem como enquadramento a condiçáo de Microempresa- nos termos do
An.3o, caput e parágrafos. da Lei Complenrentar no. I 23 de l4l I 2/20O6:

DO oIIJETO SoCIAI,

.l1.20-1-OO - Construção de edifícios
37.01-l-O0 - Gestáo de redes de esgoto
38.11-.1-O0 - Coleta dc resíduos não-pcrigosos
.'ll.l. ll-:-(x, - Colcta dc residuos perigoso'
-12. I 1- l -01 - Construção de rodovias e ferrovias
12.11-l-O2 - Pintura para sinalizaçáo ern pistâs rodoviárias e aerop()rtos
.12.11-8-00 - Obras de urbânização - ruas. praças e calçadas
12..22-7 -Ol - Construção de redes de abastecirltenro de água- coleta de esgoto e construções
correlutas. cxcet() obrüs de inigução
1?.22.-7 -O2 - Obras de irrigação
42.92-8-0I - iVíontagcm dc eskururas metálicas
-12.92-8-02 - Obras de mon(age m industrial
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreatisas
42-99-5-99 - Outras obras de engenharia civil nío especificadas anrcriornrente
:11.11-8-01 - Demolição de edifícios e ourras esuuturas
.í3- l | -8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.12-6-00 - PerÍuraçr-rcs e sondagcns
:t-1.13-.1-OO - Obras de tenaplenagem
43.21 --s-()0 - Instalação e manurenção elé(rica
.+3.12-3-01 - Instalaçires hidráulicas. sanirírias e dc eás
13.22-l-O2 - Instalaçào e manutcnção de sisremas centrais dc ar condicionado, tlc ventilaçào e
re frigeração
43.22-3-O3 - Instalaçt1es de sistcma de prevcnção contra incêndio
43.2S-l-01 - Instalação de painéis putlici(ários
43-29-l-0.+ - Montasenl e inslalação de sistenlas e equipamentos de iluminaçrão e sinalizaçáo
enr viâs públicas, ponos e aeroponos
47.29-l -O5 - Tratamentos térmrc()s. acústicos ()u de vibraçã()

:,r_t-
Junta cornercialdo Estado do Cea.á
Certifrco regrstío sob o n" 61180'!4 em O2lO5l2A23 da Empresa VIPON EMPREENDIMENTOS LÍDA, CNPJ 3463r462000129 e protocolo
230675981 - O2lO5,'2o"3 Autent,câÇáo 7F AD^22aC12aa44BCE9C6DF9427CD7g3898CO E. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONÍEIRO -
Prêsidente Para vahdãr este documentô, acêsse http:/^íww.iucec cê.gov.br e iníorme no do protocolo 23/067 5S8-1 e o código de sequrançâ UdOu
Esta cópra Íor autenttcãda drgilalrnente e assinada ern 03/05/2023 por CAROLTNA PRICE EVANGELTSTA l,rONTÊtRO Presidenre.
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43.30-4-01
.1-r.30..4-O3

43.30J-0-1
43.30-4-0-5
.t3.10-4-99
.13.91,ó-00
43.99- I -01
.13.99-l-02
.13.99- I -O3
.13.99-r -04
de cargas c
.13.99- r -05
43.99- t-99
49.21-O-O2
-+9.2-{-8-0()
71. I 2-0-00
77.1 l -0-00
71 .3)-?-Ol
arrdainres
77.19-5-9t)
condutor

- Impcrmeahilização em obras de cngenhiria civil
- Obras de acabamento em gesso e estuque
- Serviços de pintura de editícios err geral
- Aplicaçào de rcvestimentos e dc resinas cm inleriorcs e cxteriores
- Outras obras de acabamento da construçào
- Obras de Iundaçôes
- Adrninistraçào dc obras
- Montagem e desmonragem de antlaimes e outras estmturas temporiirias
- Obras de alvenaria
- Serviços de operaçào c fornecirnento dc cquipamentos parà transpoíc e elcvação
pessoas para uso cm obras
- Perturação e construçío de poços de iiqua
- Serviços especiâlizâdos pâ-ra collsrrução não especiÍlcados anrerionÍrcrlte
- Serviço dc transporte cle passageiros - locação de automtiveis uum m(rtorisra
- Transpone escolar
- Sen,iços de engenharia
- Loeaçào dc automór,cis seur condutor
- Alu-cuel de máqu.inas e equ.ipamentos p3.Íu con\truçâo sem operador, exceto

- Locaçáo de outros rncios dc transportc nào cspecit-rcados antcrionrentc, serl

DO CAPITAL SOCIAL

O capital social é de RS 500.000,00 (quinhentos mil reàis), dividido em 500.000 lquinhentas
mi11 quotas de valor nomrnal RS 1,00 (ulr) real) cada, já totalmente inrcgralizado nes{c ate, cnr
moeda corrente do paÍs, cabendo sua (otalidàde ao [lnico sócio José Vitor Beserrâ Pontes:

§ Primeiro - As quotas são indivisíveis e não poder'âo ser cedidas olr transferidas a rereeiros.
sem prévio consentimento dos demais sócios, a quem tica assegurado. em igualdade de
condições e preço direito de preferência para aquisição. se forenr postas à venda.

§ Segundo - A rcsponsabilidadc dc cada sóci() é rcstrita ao valor dc suas quot s. mas todos
rcspondcm solidariamcnte pcla intcgralizaçáo tlo capital social.

DURACÁO DA SOCIEDADE

A sociedade iniciou suâs atividades dia l9 de agosto de 2019 e com prazo de duraçào por tempo
indeterminado, podcndo scr dissolvida a qualquer época, uma vez obscn'ado a legislaçào
vigente.

DA ADMIN ISTRACÃO E PRó-LABORE

A sociedade será administrada exclusivamente pelo sócio, José Vitor Beserra Pontes, com os
nrais arltplos poderes de adnrinistrador, necessários na direçâo dos negócios sociais. podendo
representar a sociedade. ativa e passivamente. judicial e extrajudicial mente. perante terceiros e

praticnr tod() e qualquer ato neccssário à consccuçà() tirs objetivos ou a dcfesa dtrs intcresscs
da sociedade:

4

si
Y*(:.

Junta Comercjaldo Estêdo do Ceârá
Cerliírco resislro sob o n" 61'18014 em O2lO5t2O23 da Emoresa VIPON EMPREENDIMENÍOS LTDA, CNPJ 3463r462000129 e prolocolo
2306759E1 - o2losi2a23. AUtenncaÇão: 7 FADA22EC 128E44BCEsC6DF9427CD79sB9ECDE. CAROLINÀ PRICE EVANGELISTÂ MCNTEIRO -
Presidênie. Para vâlidâí este documento, ac€sse http:/tuíwür.iucec.ce.gov br e rníorme nô do protocolo 231067.598-1 e o codigo de sequrançã UdOu
Esla oópiâ Íoiautentrcâda digiralmente e assinada em O3/05/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONÍEIRO Presidente.
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§ Prinreiro - A tÍtul() de pró-lubore os sricios reÍrr.trr mensalmentc a

convencionatla em comum acordo.

§ Segundo - Fica lacultado aos sócios adnrinistÍadores. nonrearenr procuradores em nonre da

sociedade
para o pcrÍodo dctcrrninadLr que nunca possa exccder a dois anrrs. dcvendo o instrumento dc

procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores assim nomeados.

DO BALANCO PATRIMONIAL

Ao tém1ino de cada exercício social. em 3[ de dezembro. os adnlinistradores
prestar:ã() conlas justit-rcadas dc sua administração. prüccdendtr à elaboração do invcnttuio. do
balanço patrimonial e do balançt-r dc resultado cconômico- cabcndo aos sócios. na proporção dc
suas quotas os lucros ou pertlits apuradas;

§ Primeiro - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social. as sócias deliberarào
sobre as contas e designarão adminisuador (es.; quando lbr o caso:

DA INTERD CAO OU FALECIN{ENTO DE SÓCIO

quantl

I

O sócio quc prctendcr retirar-sc da socicdadr: nàe poderá ransferir suas cotas dc
capital à pessoa estranha à sociedade seln antes oferecê-las as demais sócias. que terão I
preferência na aquisição, devendo ainda notificar o faro à sociedade. por escrito. conr umâ
anteçedência uríúma de 90 Ínove nta) diiLs:

§ Primeiro - Ocorrendo incapacidade. ansência. morte. destituiçào. retirada ou erclusio do
sócio, a prioridrde de aquisição das quotas do talecido ôu interdiro. será de seus herdeiros,

DA DECLARACAO DE DFSIMPEDIMENTO

O atlministrador dcclara. sob as penas da lei. de quc não está impetlido dc cxcrccr a ativitladc
empresarial c adnlinistração da sociedade. por lei especial. ou em Yirlude de condenação
crinrinal. ou por sc ene(lntraÍ sob rls cieitos de condcnaçâo, a pcna quc vcdc. aindiL quc
temporariamente- o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentâÍ. cle prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, olr corrtra a econonlia popular. contril o sistema finalceiro
nacional- con(ra norrnils tlc defesa da conccrrrência. contra as rclaçucs de Lonsumo, ié pública.
ou a propriedade.
E por estar de acordo com as cláusulas aqui contidas. que produza os efeitos legais.

Tauá - CE, 27 dc abril dc 202--l

.Iosé Vitor Beserrâ Pontes
Sócio Administrador

5

=!1!Ê Junta Comeroal do Esrado do Cea.á
Ceitifico regislro sob o,r" 6118014 em C2105;2023 da Ernpresa VIPON EMPREENOIMENTOS LTDA, CNP.t 3463146200O129 e proiocolo
230ô75981 - O2IO5i2O23, AUIenticaÇão, 7 FADA22 EC 12EE44BCE 9C6D F9427CD793B9ECDE CAROLINA PRICE EVANGELISTÂ MÕNTEIRo .
Presidente. Para valida. este documento, acesse hllp://wv/a, iuc€c.ce sov.br e rníoíne n: do protocolo 231067.59E-1 ê o codiqô de sequranÇa LldOu
Estâ cópia Ío âutenticáda .jig,lalrnenle e ãssinada êm 03/05/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTETRO Prêsrdente

pág 7/10



flEê ÉÍ

JUNTA COr\ilERClAL DO ESTADO DO CE
Registro Digital

Doeumento Principal

7r

ldentificação do Processo

Número do Protocolo ]Número do Processo Módulo lntegrador rData

izgiooz.sga-r eEP2300112515 io2l05t2023

i ldentifi cação do(s) Assinante(s)
i:

':" . :ll

;r i-:
- 'l::i:
. , :i..:t:.

CPF iNome

076.418.943-27 iJOSE VITOR BESERRA PONTES 02io5t2023

iDatâ Assinãturã

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gt-vl: T
I

iSelo Ouro - Brometria TSE. Selo Oliro - CertiÍicado Digitâl

' - l-:'

.:,1 :,1

I iunta CcnêrÇi€l do Fítôdo do Cêârá
Cêíiaco rêqr5'.ro scb e nobr18014.n1 021Q5,2023 d€ En'p,eêi VlPOtl EMPREêNDIMENTOS LTDA cNPJ 34õ31462000129 e D.orc.oto
?so075€61 , O?t)5j?Of3. Autçnhcãç5o. 7 FA§A22 BC ! frt6é4 E C€BCOÊ1F33?7OO793f,8ôCDE CÂROLtNA pRtCE EVANGELIST^ MONTETRO -
Ê:.ê5leênI6. P5rã vRll$ãr êE16 c,ocllhênlD. árásÉ6 hltp /^^/wv;.incoc.-.a.gêv br É r:-Ícrrl]6 no do protraclo 23?ó€7 531!.1 à ô ccdrrc d6 sêguránçà LlCOr,
Eslê cóFIn Í.]r áL,teFlrcnc,r digú5lrÍohlê 6 ãsâr.ãíã êr O3/0S/,f123 F"r CÀROI.iNA PRICE EyÀNGELTSTA MONÍÊtRO PrêsrCênlo.
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Srsteína Na(ronal de Regrstro de Emp.esâs Mer(antrl . SINREM
Govemo do Estado do CeaÍá
Secretaria de Estado dâ Fâzenda do Estado do Ceará
Juntà Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTTCAÇÀO - REGISTRO DIGITAL
fcnificrt que o atrr. rssinado tligiralmcnte. da ernfrcsa VIPON LMPRhENDIME,T-'I OS LTllA. de ('NPl
i,1.ô.11.-lôl/0001-29 c prtrrocolado sob .' nümcro ll 0ô?.59E-l em 01,05:011. cnconua-sc Ícgrstrado nl Junt3

Conrcrcial sob o núnrcÍo 6llltoi4, cm 0l()5,':02:l O 3t() toi dclirido clctrL.nic.rmeDtc pelo cxarninador làlÍo Ilezcir3
L ira.

CeltrÍlca c, rcgistlo. a Pre.rdentc, CAROI-IN-.{ PRICE EVÁi{GELISTA MONTEIRO. Para sua r,alid:rçào. dercrá ser

accssado o sitio Jlcrrônico do Porrâl dr Seniços ./ \/alidar Docum€ntos 0rttpsi, portalscr,,'rcos.jucec.cc-gov-br Ponal
pagcs imagcnr Procc:sô, \ ial;nrca-Js0 e inÍor mar o númcro de protocolo c chave dc segurançi.

C de Processo

Assiflant{s)
CPII r\-ôme [)alü Assrnaturâ

076 418.983-17 JOSE \'ITOR BESERRA PONTES 0:/0-i'l0ll
Assrnado uLiliTando o(5) se8uinte(s, selo(s) dê q vh
Selo Ouro - Riometli,r TSFI, Selo Ouro - Certificado Digiud

I)ocumento Prillci il
ÁssiuantdS)

CPF Nonre Data Assrnaturn

076..1 ls.98l-27 JOSE \iTTOR BESERRA PONTES 0f,05i 20:_1

Àssinado utilizirndo o(s) sc$dnte(s) selo(s) do q vi'
Selo Ouro - Bromelria TSL. Selo Ouro - Ccrti6caÍlo IlisiÍ.-ri

Data de inie rtr dos clcitos do regisúo (íÍ. j6, Lei 3.934rf99.f);02105r'2023

Docurrrenlo assin3do elerronicanrcnte por Jaüo Bczerra Lira, Sen'idor(a) hiblico(a). enr 01,0j,2021
às l0:-i6.

A tuteDcidrde dessc docunrcnto podc ser confÊridr no pl2n4l!Lq-!!§i!!§_!i jal]-.jç rrrrirrnrandc,,r
númcro do protocôlo 2i,?067. j93-1.

irnlá CnnrÉía sl dD ÉÉlâáê .iê Cé.1.Á
CÊrl,l,cô riãiit.c !ôb o x'51 Ial!4 àm olio-À/êr)23 da Ê:ÍproBr VlPOli Ê Mp REE flD lÀ4E ô,-TOS LTD^, CNPJ 3463146200O129 e ÊÍolocolo
!ãnh7Eiàr . o?/Ê4,'ro2t Ãutáít,êãiÃn ? FADAf?aC r 2Bfl,r4 B c E aÇ6DFg:137Ct1793É!rír COÉ. CARêi-iNA PRTCE EVÁ\cELl§TA MONTETRO -
F,?gidenlê. Filrâ t:rlid,ri eÊlE doüqm6nlc. àüs§58 lttlFl/'r!trirúy..luçrrc.ce.qêv l, é lnfoínF .r' da F.ot3cclo 23/067.5SE-1 e o céCrgo de ôsgorâ,rçd UtOu
Eãld(iDtdlli $vS-§ntrçnilâ Crgrtalr'gnl€ o êr§inádB cm 03rD-51:O23 r]óF CARóLNA PRtCÉ EVATIGÉLrSTÀ VQNTqTRO prBs,dsnrc.
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JUNTA COIVIERCIAL DO ESTADO DO CEA
Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

CAROLINA PRICE EVANGELISTA [lONTEIRO
I
906.224.643-53

'1' :-'i

.;'.:.t:

.-: Ii:
; -i --:::.,,:.-, :

'',.'-::i
j:: --l

'...-.
.: 1..* :

, 'i ::::: :
_.:,..

Fortaleza. terça-feira,02 de maio de 2023

iüf .iLlnte Ccrn--rçiâldo Ert6do do Gêerá
CàrlifieO Íelistro scb ê no 6i16014 à 0?7à5,2023 dê 5.rCrê6á VlPOr./ EMPRÉÉNDiMÉNÍOS LTDÀ. CNP.J 34ô31462000129 ! p.otocolo
?3On?58Ét - o?/o5.30?_i ALlE.trcáCÊo 7 FADA22 EC ! ?Btr4E CE 9C6DF3.( I7CO7-q38BACD€ 

'ÂROLtNA 
PRtCÉ EVANGELTSTA MONTEtRO -

p!"tsldÉnló Fâ.9 válríãi ÊElG docuãcítn. ...ãBÊú ítlprr',1ryrvi itr.ãc .a gúv br 6 r::Íorme n'dó Érotciô:ü 23/067 596.1 D o ccdisô (,â sequí5nÇa !COu
EElr càIrà fr, ârlenllf{rCâ drBtãl!fl$ntê Ê s§si.1âdÃ êrh ú3r05/2023 por úARôLiNA PRtÊÉ ÉVAtlcELrSTA MONTâlRO prêârdôntê.
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22t0gl20',l9COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NUUERO OE NiSCRICAO

34.631.4620001n9
MATRIZ

ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAClONAL DA PESSOA JURíDICA

NCME EMPRESÂRAi
VIPON EHPREENDIiIENTOS LTOA

-:-LLO DO rSTÀAt-fC r\-O \OVr 5f FÀ\TÀSIA)

VIPON EÍCPREENDIUENTOS E

ccÔrGo É DE DÂAT!VDÀOE ECON

4'l.20il{,0 . Construção de edifioios

.corGcE oE=cRrÇÂ5 DAs ÀÍi,,rrÀoÉ§ ÉcõÀiõvlcÀs sEcuf,rDÁÂras

37.0í.í.00 - Gesüio de r€des de esgoto
3E.11{-00 - Colêta de Íesíduos hão-pêrigosos
38.12-2{0 - Colêtá de Írsíduos pêrigosos
,12.'í1.1.0í . Construção de Íodoviôs ê ferovias
,í2,í'1.1{2 - Pinturd pâra sihalização em piíâs Íodoviárias e aeroporlos
42.íS.00 . Obras de urbânização . ruas, pÍaças e calçadas
42,22.7.01 - Consrrúçào de redês de abesteciÍhêhto de águe, colêta de esgoto e conslruçôês correlatas, êxceto obrâs de
irrigeÉo
a2,22.7 42 - Obra-s de inlgaçâo
42.92-E{í . ilohtãgêm de ê6truluras ínctálicôs
42.92.8{2 - Ob.as de moííagêm industíial
42.99.5.0'l - Construçáo de instalaçóês espoíllv.s e rêcreativas
/í2.99-5€9 - Outras obras dê ehgênharie ciyil náo êspeciÍicadas ántêÍionmênle
,13.1í{{1 - Dêrholição dê êdiÍicios ê outras êatn tura6
,$.1í4{2 . P.epâraçáo dê canteiÍo e limpêza dê têEeno
,[3.í 2.6.00 - PeÍÍuÍaçôes e sondagens
/í3.13-4{0 . Obras de teEaplenagem
,13.2í.5{0 - lnstehção e manutenção elétrica
,(}.22.34Í - lnstaleçóês hidráulicãs, sanitáties e dê gás
43,22-342 - lhsfálaçáo e mánutêíç.ão de sislemas cêntrars dê ar condicionado, dê vêntilaçào e rcfrigeraçâo
,.:l.22-3{t3 - lnstalaçõês dê sisrêma dc pÍêvênçào contrâ incêndio

.ÔOlGO E DESCRIÇÁO DÀ N,dÍU AEZÁ JURiDI:A
206.2 - Sociedadê Emprêsária Limitada

AV JOSE WALDEMAR REGO
NIJM!RC
771

COMPLE,I,/IENTC

CEP

63.660.000 ALTO BRILHANÍE TAUA cÉ

EN0ÊRÊÇo ELElRLrNlco
EVPSERVTCOSECONSTRUCOES@OUÍLOOK.COM

IELEFOôTE

(88) 3034-3408/ (88) 9926-5227

ENTÉ FÊDLRÁlIVC RESPCNS ,/ÉL lEFR)

srTilaÇÁo ca9astlA!
ÂÍtvA

0ÁÍÀ DA StTLÁÇÁC aÁ-DÂSTRÀL

2?J08n019

rro-r!,o DE sriuAcÁo cÀrÀsTFAr

srT'-rÀÇÀo ESPactai

o2t01 t2024 , 09 .29 aboulbhnk

Aprovado pela lnstruçao Normativa RFB n" 2.1'19, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 0210112021às 09:28:56 (data e hora de Brasília).

P
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ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAGIONAL DA PESSOA JURIDICA

NiirERO DE IISCRçÁO
34.63í .,í62000 í .29
HATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

22rn4t2019

NCME EMPRES}ÂIÀL

VIPON Ei'PREENDIT{ENTOS LTOA

aCDIGO E OESCf lCÁL) OÂS ÀÍlvlCAEÉS EaOliOlVlCAS SEC!NOÀRrA5
,$.29-l{í . lhstalaçào de paihéis publicitários
43.29-1{X - Monfigeln e instalaçào de sistêmirs ê êquipamentos de ilumirlaçáo e sinali2açáo ern vias púbficas. portos e
aêÍopotlos
,l:l.291{5 - TrátomentÀB Érmicos, acústicos ou de yibração
4i1.30-4{1 - lmpermêebiliraÉo em obrâs dê engenharia crvil
{3.30{{3 . Obras de acâbamento êm gesso e estuque
1i:I.30-4.0,í . Serviços de pinture de edifÍcios em geral
,lil.30+15 -Aplicaçâo de revestimentos e de rêsines êm ihlêriohes e extedores
il:l.30{.99 - Outras obras de acâbamêhto da cohstruçào
43.91.6{0 . Obras d. fundaçóes
4:1.99.í41 . Adminisrraçáo dê obrâs
213.99142 - Montãgêm e desmontagêm de endaimes ê outas êstruturas temporáriàs
,í3.99-í.113 - ObÍas de alvenaiia
,+:}.99-1.{r,a - Serviços de opeÍeção e Íomecimeíto de êquipamentos parã renspoíê e elêvação de cergas e pessoes paí.r
uso em oblas
/í3.99-1.05 . P!íuraçáo e construção de poçqs d? água
43.99-1.99 . Sôíviços espêciálizados para con8truÉo náo BpeciÍicados ântêriorÍnêntê
49.29){2 - Sêrviço de Eansporlê dê pâsságeiros - locãÉo de aulomóveis com motorisla
49.24-6{10 - Transpoíe ê-scolar
7'1.'12-0{0 . Sêrviços dê engênha.iâ
77.í1-0{0 - Locação de automóveis sem condutoÍ
77.íg-HS . Locaçáo dê outrgs meios de trensporte náo especiÍicados anteÍiormênte, §êm condutoÍ

.CD!GO E D€SCS CÁ NA'ILIRFZA JI]RIDICÂ
206-2 . Sociedade Empresária Limitada

LO3RÁDClTRO

AV JOSE WALDEÍÚAR REGO 771
ccvPLEtlE\ro

CEP

63.660400 ALTO BRILHANTE TAUA CE

ENOEREÇO ELE tco
EVPSERVTCOSECONSTRUCOES@OUTLOOK.COH

i€LETONE

í6E) 303/t.340€V (EE) 992G.5227

EITE FEDERÂTVC RESPCN 'r'€l iE;Rl

SITJÀÇÃO CAilÁSÍRÂr
ATIVA

DÁÍa oa slr!aÇÀo cêoÂsIP-AL
22t0En019

L,CrlVO DE STn-

SITiJAÇ ESPÉCIAL DAÍÀ D^ SlTlrÀCÀO E!FaClÀI

02101 12021 , 09:29 aboutrblank

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB nc 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dra 0210112024 às 09:28:56 (data e hora de Brasítia).

about blank
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02101 12A24 . A9:29 aboüt blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.'119, de 06 de dezembro de 2022

Emiüdo no dia 0210112024 às 09:2E:56 (dâtâ e horâ de Brasília). Página: 3/3

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NIMERo DE llscRtÇÁo
s4.63í.,í6?0001-29
MATRIZ

coilPRovANTE DE TNSCRTçÃO E DE SrrUÀçÁO
CADASTRAL

DAÍA I]E AEÉRT\JRÂ

22toit2019

NCME EITIARESAÂI}.1

VIPON EÍTPREENDIMENTOS LTDA

ccotGo E oEscRicÁo oÂsÁitvioADEs EcoNôMrcas sEculDÁRtas
77.32-2{í .Aluguel dê máquinas e equipahenlos pala cohstrução seEr op€rador, exceto andaimes

!óorGC E oEscRtÇÁc DA NAÍuRE2ÀJURIo cÂ
20G.2 - Sociedade Empre6áíia Limitada

AV JOSE WALDEMAR REGO
NLLlltERO

7?1
cotip!EtiE\-to

63.660{00 ALÍO BRILHANTE ÍAUA CE

EITDEREÇO ÉLEÍRôI'iICO

EVPSERVTCOSÉCONSÍRUCOES@OUTLOOK.COM
iELEFÔ'{E

(8E) 3034.34oEi (88) 9926.5227

ENÍ: EEOÉFÁiIVC RE SP'»iSÀ'Y'ÉL iÉ'R)

SITU,ACAO CÂNÂSTFAI

ATIVA
OAIÂDÀSIT!ACAO'ÂDÀSÍqÁI
22tOEn019

IJOTIVO OE SIT!ACAO'ÀDÀSTTâL

DATA rÂ struÀÇÁo EspÉcr^r

about:blank 3/3



V PI
EAAPREEhID AAEf\ITG»S

AO TLUSTRÍSSTMO SENHOR(A) PRESTDENTE DA COMISSÂO DE LICITAÇÀO DO

MUNICÍPIO DE CRATEÚS-CE.

RCf. CONCORRÊNCIA PÚÉJI,ICA N9 OO4l2 023-SEINFRA

VIPON EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

Cadastro Nacional de Pessoa furídica (CNPI) na 3+.631.+62/0001,-29, conr endereço na Av.

fose Waldemar Rêgo, 774, Alto Brilhante, Tauá/Ceará, CEP:63.660-000, neste ato,

representada peio Sr. ]OSE VITOR BESERRÁ PONTES, brasileiro, empresário, CPF n!
076.478.983-27. venl, tempestivamente, com fundamento na lei 8.666/93, com suas

alterações, propor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO contra a tase de

HABILITÁCÂO DA CONC0RRÊNCIA PÚBLTCA N' 004/2023.SErNFRÁ,, da PREFETTURA

MUNICIPAL DE CRATEÚS/CE, requerendo assim da comissâo que seia feito as deüdas
CORREÇÔES NO RESULTADO DÁ HABILITAçÃO:

Sobre direito à recursos e quanto aos prazos recursais, a lei nq 8.666/93 prevê no § 4q do

seu Art. 109:

Art. 109, Dos atos da Administração decorrentes da apltcação desra Lei cabem

I - recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contal da intimação
do ato ou da lawatura da âta, nos casos de:

a) habilitação ou inabilitação do licitante;
b) § 4a O recurso será dirigrdo à autoridade superior, por
intennédio da que praticou o ato recorrido> a qual poderá

reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 fcinco] dias úteis ou,

nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente iníormada;
devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de

5 [cinco] dias úteis, contado do recebimento sob pena de

responsabilidade.

c) § 5a Nenhum prazo de lecurso, representação ou pedido de

reconsideração se inicia ou corre sem que os autos do processo

estejam conr vista franqueada ao illteressado.

AVENIDA JOSÉ WALDEIV1AR REGO, NS 774, ALTO BRILHAT\]TE, TAUÁ.CE, CEP: 63.660.000,
CONSTATOS; (SB) 9,9151-5016,r'. ".r :r'..::i).,: l:)lj.,,r-..rj-r:::,-.,' - , '.:.

VIPON EM PREENDItvlENTQS LTDA - cNPJi 34.631.462/0001-29

I
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E AA P R E E f{ ED I AA E r\I T G> 5
A publicação ocorrerá no primeiro dia útil após a

disponibilização [artigo 4q, § 3e, Lei 11.419/2006]:

Art. 4e: [...] § 3e Considera-se como data da publicaçâo o

primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da Informação
no Diário da Justica eletrônico. "griÍo nosso".

E o prazo somente começará a contar no primeiro dia útil
seguinte ao da publicação [aftigo 44, § 49,Lei 77-419 /2006):
Art.49j § 4q 0s prazos processuais terão início no printeiro dia

úril que seguir ao considerado como data da pub)icação, "grife
nosso".

Quanto ao processo licitatório em questão, conforme ATA DA SESSÃO lâvrada no dia 13 de
MARÇO de 2024 e Publicação do DOE dia 14 de MARÇO de 2024. Desse modo, de acordo
com o § 4q dô Art. 109 da Lei 8.666/93, no prazo de 5 (cincol dias úteis. Vejamos:

V IPO

e.6,{rnrr\evk;r

'{Ú 
(uk{EÚ! !1
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DOS FATOS

O prôcesso licitatório tem por obietivo CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARÁ A PRESTAÇÁO

DE SERVIÇOS DE PAVÍMENTAÇÃO EM PEDRÁ TOSCA EM DIVERSAS RUAS DA SEDE E ZONA

RURAL DE CRÁTEÚS.

A aberrura da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N'004/2023.SEINFRA teve início no dia 01 de

Í'evereiro de ?O24, as às 10:00 horas, no setor de Licitações da Prefeitura Municipal de

CRATELJS /CE,
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Após o resultado Íinal da habilitação, onde tivemos a surpresa de estarmos
inabilitados, passamos a analisar as iustificativas apresentadas pela comissão de

licitâçâo, conforme ata lavrada no dia 13 de MARÇO, restamos inabilitado pelo
descumDrimento da cláusula. item bl de maior relevância solicitado no edital.
oossuindo anenas 25.257.71m2, do instrumento convocatório; (grifo nossoJ

Assim tendo descumprido o refelidô item do instrumento convocatório,

Contudo, discorda a RECORRENTE de sua inabilitação, conforme passará a expor.

coNTESTÂçÃO

DO ATO ILEGAL DE TORNAR A RECORRENTE INABILITADA

lmportânte destacar que a Constrtuição Federal, ao versar sobre Iicitaçôes públicas,
estabeleceu, em seu art. 37, )«l (BRASIL, 1988), que somente poderão ser exigidas
qualificações técnicâ ê êconômica indispensáveis ao cumprimento das obrigações. Por essa

razão, toda e qualquer exigência que venha a restringir a competição no certame licitatório,
atém de justiticada e pertinente ao objeto, deve ater-se ao que permite a lei, tace ao princípio
da legalidade. Ademais, devem ser evitados formalisnros e requisitos desnecessários, de

modo a não ocasionar uma restriçào ainda maior à competitividade.

A lei nq 8,666, de 21 de junho de 1993, que insü i normas para licitações e contratos da

Administração Pública, veda que os agentes públicos pratiquem atos tendentes a restringir
ou lrustrar o caráter competitivo do certame, consoante se depreende da leilura de seu arl
3' IBRASIL, 1993J:

Art.3-' A licitaçào deshna-se a garanhl a observância tlo
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais
vantajosa para a adnrinistraçào e a promoçãr) do

desenvolümento nacional sustenúvel e será processada e

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que

lhes sâo correlatos,

§ lo É vedado aos agêntes públicos:
- admjfir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação,
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou
ftustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de
sociedades cooperarivas, e estabeleçarn preferências ou
distinções ern razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos
licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou
irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o

disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 30 da Lei no 8,248,
de 23 de outubro de 1991;

AVENIDA JOSÉ WALDEMAR REGO, N9 774, ALTO BRILHANTE, TAUÁ-CE, CEP: 63,660-000,
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- estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial,
lega), trabalhista, preüdenciária ou qualquer outra, entre
empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se retere a

moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando
envollidos financiamentos de agências internacionais,
ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art.3o da Lei
no 8.248, de 23 de outubro de 1991.

Contudo, esta recorrente se sentindo preiudicada pela forma arbitrária em que decidiranr o

Presidente da Comissão de hcitação do Município de CRATEÚS, passará a expor os motivos
par que seja retificada a decisâo pela sua inabilitação.

DO EOUÍVOCO DA COMISSÂO NA SOMA DOS OUANTITATIVOS DE METROS DO
REFERIDO ITEM

Como é notório, esta Comissâo de Licitação equivocou-se em apontar o item supracitado
como motjvo para inabilitação desta recorrente. Tendo em !'lsta que o edital traz a seguinte
quantidade de metros;

r$ cilirÊb§
d

Podemos observar que o instrumento convocatório exigiu 20.400 m2 para o
cumprimento da cláusula item bl de maior relevância solicitado no edital.

Contudo na sua atâ de julganrento de habilitação, a Comissão traz a seguinte decisão
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Desta mâneira, a recorrente encontra-se habilitada no certame.

DA VEDACÃO DE APRESENTAR ITEM IDÊNTICO NAS PARCELAS DE MAIOR
RELEVÂNClA

A vedação da exigência de item idêntico ao exigido no edital de licitação refere-se a uma
prática comum em processos licitatórios, onde as especificações técnicas estabelecidas para
um determinado produto ou serviço são tão específicas que restringem a participação de

concorrentes. Em outras palavras, ao exigir que o fornecedor tbrneça um item idêntico ao

descrito no edital, a adlninistração pública pode limitar a competitividade e restringir a

participação de potenciais concorrentes que possam ot-erecer produtos ou serviços
equivalentes.

Essa vedação visa promover a ampla concorrênciâ e garantir que o processo licitatório seja
justo e transpârente- Ao permitir que os licitentes apresentêm propostas com produtos ou
serviços equivalentes que atendam aos requisitos essenciais, a administração busca
promover a concorrência justa e incentivar a inovação, ao invés de restrlngir a escolha a um

único lbrnecedor.

A legislação de licitações ern muitos países, incluindo o Brasi} com a Lei de Licitâções [Lei
ne 8.666/7993, que será substituída pela Lei ne 74.733/2021), geralnrente estabelece
princípios corlo o da competitividade, isonomia, e busca pela melhor proposta para a

administração pública. Esses princípios são fundamentais para assegurar que o processo

licitatório resulte em contratações que atendam aos interesses públicos de forma eficiente
e econômica,

Portanto, ao vedar a exigência de item idêntico, os órgãos responsáveis pela licitação
buscam evitar práticas que possam restringjr desnecessari am e n te a participação de

AVENIDA JOsÉ WALDEMAR REGO, N9 774, ALTO BRILHANTE, TAUÁ.CE, CEP: 63.660-000,
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empresas concorrentes, favorecendo um ambiente mais aberto, competitivo e propício à

obtençào das melhores propostas para a administraçâo pública.

Pudemos observar, oue o item alesado oela Comissâo. é o item b) de nraior relevância
solicitado no edital. que trata da QUALIFICAÇÀ0 TÉNICÂ. [grifo nosso]

Tal item, trata da capacidade técnica operacional que as concorrentes teriam que

apresentar para se habilitarer.n naquelas condições. Pois bem, passaremos a expor que a

recorrente apresentou os itens confome exigido no instrumento convocâtório.

item h-l de maior relevância solicitâdo no edital - PÁVIMENTAÇÂO EM PEDRÂ TOSCA

S/REIUNTAMENTO (AGREGADO ADQUTRIDO) QUANTITATIVO MÍNIMO 22.400 M,.

NesLa esteira, o que foi exigido no edital, a recorrente apresentou de fornra satisfâtória,
atendendo o item em questão, vejamos a CA'l 32421L/2O24, qle consta no processo
licitatório do reíerido certâme âs folhas 3109 que faz parte dos documentos da VIPON:

IPO
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Seguindo o que os documentos trazern de pror,às, a recorrente contirma que eyecutou os

serviços nào idênticos ao exigido no edital. Porém, traz no seu item de parcela de maior
relevância, a superioridade de execução no serviço e quantidade de m2 equivalentes ao

exigido no instrumento convocatório. Tendo em vista tratâr-se de PAVIMENTAÇÃO EM
PEDRÂ TOSCA COM REIUNTÂMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO). No que por hola
comporta o exigido no item b) de maior relevância solicitado no edital. (destacamos]

Ainda colacionando mais provas, traremos mais robustez ao recurso. Observem a CÂT
3OSS1O /2023, as folhas 3115 do processo, a certidão de acewo técnico traz mais uma
vez a parcela de maior relevância técnica: [destacamos)
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Como já falado e instruído dentro desta peça recursal, o item não pode ser idêntico ao

especiÍicado e sim tl'azer a SIMILARIDADE. Ademais, o item da parcela de nraior
relevância apresentâda pele recorrente possui qualidade superior ao exigido no
edital. (destacamosl

Em todas as suas comprovações, a recorrente lt'az clareza ao processo,

E uníssono o entendimento do STf no que trata a apresentação de servÍços ou produtos de

maior qualidade, vejanros;

STI . RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA:

RMS XXXXX RS ruO(/XXXXX-4

ADMINISTRATIVO, RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA, CONCORRENCIA DO TIPO MENOR PREÇ0,

ATENDIMENTO ÀS REGRAS PREVISTAS NO EDITAL. PRODUTO

COM QUALIDADE SUPEruOR À MÍNIMA EXIGIDA.

1. Tratando-se de concorrência do tipo menor preço, não
fere os princÍpios da isonomia e da vinculação ao edital a

oferta de produto que possua qualidade superior à mínirna
exigida, desde que o gênero do bem licitado permaneça
inalterado e seia atendido o requisito do menor preço. Z.

Recurso ord inário não-provido

Tratando-se de quànfitâtivos mínimos, o nobre e experiente doutrinador Marçal lusten
Filho, aduz que:

"Uma interpretação que se afigura excessiva é aquela de
que a capacitação técnica operacional não pode envolver
quantitâtivos mínimos, locais ou prazos máximos. Ou seja,
admite-se a exigência de comprovação de experiência
anterior, mas se proíbe que o edital condicione a

experiência anterior relativamente a dados quantitativos,
geográficos ou de natureza similar. Esse entendimento
deriva da aplicação da parte final do inc. I do S 1.e, que
explicitamente estabelece tal vedação. Ocorre que esse
dispositivo disciplina específica e exclusivamente a

capacitação técnica profissional. Ou seia, proíbe que a

experiência anterior exigida dos profissionais seia
restringida através de quantitaüvos, prazos e assim por
diante. O inc. I do § l.q não se refere nem atinge a disciplina
da qualificação técnica operacional. Logo, dele apenas se

AVENIDA ]O5É WALDEMAR REGO, NE 774, ALTO BRITHANTE, TAUÁ-CE, CEP: 63.660-000,
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podem extrair regras
profissional,"
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da qualificação técníca^acerca

Sob o prisnra do Tribunal de Contas da Unjâo, o tema já é assunto pacificado na Corte, senão

veiarnos:

"Como iá expus em despacho proferido nestes autos, o
entendimento desta Corte Pacificado no enunciado da

Súmula 263 é no sentindo de que a exigência de
comprovação da execução de quantitativos mínimos em

obras ou serviços de engenharia com características
semelhantes, para Íins de atestar a capacidade técnico-
operacional, deve guardar proporção com a dimensão e a
complexidade do obieto e recair, simultaneamente, sobre
parcelas de nraior releyância e de valor significativo"
(Ãcótdão 244 /2015, plenário, rel. Min. Bruno Dantas)

Vale insistir acerca da inconstitucionalidade de exigências excessivas, no tocante à

qualificação técnlca. Obsene-se que a natureza do requisito é inconrpatível com disciplina
precisa, minuciosâ exaustiva por parte da Lei. E impossível deixar de remeter à âvaliaÇão dâ

Administração a fixação dos requisitos de habilitacâo técuica. Essa con)pctência
discricionária não pode ser utilizada para írustrar a vontade constitucional de garanlir o

mais amplo acesso de licitantês, tâl como já exposto acima. A Administraçào apenas está

au rorizada a estabelecer extgências aptas a evidenciar a execução anterior de objeto similar.
Vale dizer, irerr sequer se autoriza êxigênciâ de objeto idêntico.

Um exemplo serve para esclarecer o problema. Se pretende contratar obra col'rsistente en]

edifício de dez andares, a Adminisúação não poderá excluir licitante que já tenha executado

edificio de nove andares. É que a qualificacão para edificar prédio com dez andares não ó

substâncialmente divers daquela exigida para prédio de nove andares.0 raciocínio nâo
prevalecerá quando existiren'! motjvos técnicos que tornent o edifício de dez andares não

similar ao de nove realizado pelo licitante.

Talvez até se pudesse carâcterizar a competência da Adrninistração, na hipótese da fixação

dos requisitos de qualificação técnica, como sendo de discricionariedade técnica. A figura
tem sido repudiada pela doutrina mais moderna.

Cabe destacarmos que todas as provas trazidas à este recurso encontram-se dentro
do processo licitatório numerado e rubricado por licitantes e comissão de licitação,
fato este que paira mais dúvidas sobre como aconteceu este iulgamento, (destaqueJ

AVENIDA JOSE WALDEMAR REGO, NE 774, ALTO BRILHANTE, TAUÁ-CE, CEP: 63,660-000,
CONSTATOS: (88) 9.8151-50f 6, ',,.'1",'. Â\.'r:,il'.i r,l\(,'llirat)i!iri)r,.r íilr'i ,..(,r'.1.

VIPON EMPREENDIMENTOS LT0A * CNPJ: 34.631.462/0001-29



1--h

V IPO
E AA P R E E !\I D T AA E T\I T GD S

Nesse contexto, ó importante destacar qr.te a parte que recorreu demonstrou de maneira

abrangente sua capacidade TÉCNlCA. Por esse moEivo, a sua desquallficação não deveria ter

ocorrido.

MERITO

Dada a análise dos fatos apresentados à respeitável Comissão Permanente de Licitaçâo, fica

eüdente que ocorreu unr equívoco por parte desta comissão. É notório que a ação carece de

razoabilidade e não encontra respaldo legal. Â empresa licilante em questão, de fato, sente-

se proÍundamente pre)udicada por esse cenário.

Conr base nas informações fornecidas neste recursô, solicitamos encarecidamente que

Vossa Senhoria reavalie o nosso âpelo e corriia, assim, o resultado da fase de habilitação do

prôcesso licirârório C0NCORRÊNCIA PÚBLICA N" 004/2023-SEINFRA, de modo a tornar
nossa cmpresa apta a prosseguir nas próxinras etapas do certame.

No entanto, na inrprovável hipótese de que este recurso não seja acatado, solicitàrnos que o

presente docurÍlento seja encaminhado para a apreciação das autoridades superiores,

conforme o disposto no Artigo 109, parágrafo 4 daLeíA666/93.

DO PEDIDO

De forma respeitôsa, a Recôn ente solicita à Ilustríssima Comissão de Licjtação que

1- avalie favoravelmente o presente recurso administrativo, uma vez que ele esta em

conformidade com os termos estabelecidos no edital

2- HABILITE a empresa VIPON EMPREENDIMENTOS LTDA, reformando a decisào

equivocada tomada por esta Comissão de Licitação.

Caso a Comissão de Licitação não reconsidere sua decisào atual, pedimos que o assunto seia

encaminhado ao Excelentíssimo[al Senhor(al Prefeitofa] municipal. Se, porventura, a

decisão da Comissão de Licitação fbr mantida, solicitamos que cópias deste recurso
administrativo seiam encaminhadas ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas. Na

ausência dessas medidas, a Recorrente se sentirá compelida a tomá.las.

Se, mesmo após esgotadas as vias administrativas, o direito legÍtimo não for respeitado, a

Recorrente buscará a via judiciai para garantir a observância dos princípios legais e

colrstitucionais, bem comD para assegurar seus direitos.
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Termos em que,
Pede-se deferimento.

Tauá - CE, 19 de março de 2024,
vlPoN À-in!oer-í-r +q--r.-
ÉMPREENDT'úENros i1ii.:§5:rilHj-",
LÍDÀ 3Á61r4á2000129

Jose Vitor Beserra Pontes
WPON EMPREENDIMENTOS LTDA
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ObJCtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRIST.AÇÃO DE SERVIÇOS ].)Ê
PAVIMENTAÇÀO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DA SÊ,DE E ZONA RURÂL
DE CRATEUS.
Assunto: RESPOS lrA A RECURSO AL)IVIINISTRATM.
Recoúent€: VIPON t'MPREENDINí| N'l OS I fDA. CNP.I:3:1.631.46210001-29.
Recorido: Presidente da CPL.

PREA.rIíBIILO:

O Presidente da Comissâo Permanente de Lioação do Município de Crateús vem
responder a recurso administrativo interposto retbrente à CONCORRÊNCIA PUBLICA N'
004/2023- SEINFRA. feito tempestivàmente pela empresa VIPON EMPRXENDIMENTOS
LTDA, CNPJ: 34.631.462/0001-29, com base no Art, 109. inciso I, "a", da l-ci n" 8.666.,'93 e

suas alterações-

Que, cumpridas as formalidades legais, regisüa-se que todos os demais licitantes
foram cientificados da interposiçào e trâmite do presente Recurso Administrativo. conforme
comprovam os documentos acostados ao Processo de Licrtação em epígraíe. Não houve
impugnaçao a petiçào.

Referida empresa realizou protocolo. via e-mail, seu recuÍso administrativo consa o
julgamento da Comissão de Liciraçao - CPL em relaçAo ao julgamento da tàse de habiliaçao no
dia 20 de ma4o de 2024, para conhecimenlos de todos os inteÍessados.

Em sede de admissibilidade, veriÍicou-se que foram preenchidos os pÍessuposkls de
legitimidade, fundamentação, pedido de provimento ao recurso e tempestividade. e interesse
processual, conforme comprovam os documentos colacionados ao Processo de Licitação lá
identificado. pelo que se passa à anáüse de sua alegaçáo-

SÍNTESE DoS FATOS:

A empresa CL)NSTRUTORA VIPON FII{ELI, em sua peça recursal. sustena que
muito embora renha a comissão de licitação declarado sua inabiliaçao essa não merece prosperaÍ
entendendo que a comissão de ticitação se equivocou no julgamento relativo ao quantitativo
exigldo no editâl e o rndicado no julgamento da sua inabilitação relativo a parcela de maior
relevância do irem "b" relariro a PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S,/

REJUN'IAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) quantitativo minimo de 20.400m'?. Alega
que aendeu a tal item inclusive apresentando quanídade superior.

Ao final pede que declare sua habilitação ao processo reformando a decisao da
comissão de licitâçâo e altemativamente que faça subir a autoridade superior.

DO MÉRITO DO RECURSO:
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Pref iminarrnente. cumpre destacar que a recoÍrente baseou seu recurso com base no
primeiro relatório disponibilizado pelo setoÍ de engenhaÍia do município. Ocorre que a ata de

.iulgamento é clara sobÍe qual a paÍcela de maior reler,ância nao atendida da pela empresa
recorrente qual seja: al[esentou apeníls a quaítidade de 1,697,42 parcela "a" relativo
BANQLTETÀ/ I!ÍEIO FIO DE CONCRETO P/ YIAS URBANAS (1,ü)x0,35í),15o) -
quantitativo rninino iÍe 4.500m-

Em 20 de março de 2024 o setor de engenharia corrigru o relaúrio inicial de
julgamento no qual foi imediatamente d'isponibilizado no mesmo local da inicial, qual seja, no
Portal de Licitações dos Municípios do Estado do Ceará - TCE. Inclusive drante do erro foi
reaberüo novo pruzo pàÍa apÍeseniação de recurso na fase de habilitação, haja vista a situàÇàó

c,rn-õgurar fato novo. Mesmo assim d empÍesa apresentou o nresmo leLurso que anteriormente
havia protocolizado, uma vez que nào se trata da parcela de relevância prevista no item "b" do
item 4.2.3.2 do edital.

Das obsen,açÕes constântes no relatóno de análise de acervo técrico
PROFISSIONAI, elaborado pelo seor de engenharia do município. fica claro que a ÍecôrÍente
não atendeu os quantitativos mínimos exigidos no edital, que constam detalhadamente no
documento anexo à presente resposta, senãô vejamos:
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Dos motivos ensejadores da declaraçào de inabiütação, registrado em ata de
ju lga.men to dc di a 13 .42 .2024t

Continuando a aúlise foram consideradas INABLITADAS as seguinres
empresas: [,..] 7. 1TPON EMPREENDIMENTOS LTDA Referente a
análise dos itens de parcclâ de màior relevância a referida empresa
apÍesentou quantitativo de 1.697.42m para o item BANQL,-ETA/ MEiO
FiO DE CONCRETO P,/ VL{S URBANAS (1,00x0,35x0,15m)
qr.rantitativo miriiao de 4.500m.

Como já fora aduzido, nos fatos ensejadores da sua inabilitação, obsen ando então a
documentação de habilitação da recoÍrente. obviamente os acen'os apresentados e citados
constatamos não constaÍ em seus acen'os quantrtativos suficientes dos serviços exigidos no edital
regedor como sewiços de maior relevância previstos ao item 4.2,3,2 salbitem" a" , conforn-e
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apontando pelo setoÍ técnico de engenharia, conforme documentos resposta técnica de engenharia
que anexamos a presente Íesposla, senão vejamos:

4.2.3. RELATIVA À QUlrrrCa,ÇÃO TÉCr.{CA:
4.2.3.1. Certidão auahzada de registro da empÍesa no Conselho Regional
Competente, CREAiCAU na qual consB o(s) nome(s) de seu(s)
responsá vel(eis ) f€fiico(s).
4.2.3.2. Comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico,
responsável tér:nico, na data prevista par a a licitação, pÍofissional de nivel
superior ou outjo, detentor de certidões de acervo tecnico (CAT) ou
anoaçôes/'registros de responsabilidade ecnicâ (ART,' RRT) emitidas pelo
conselho de fucalizaÇão profissional competente em nome dos profissionais
vincúados aos referidos atestados, devidamente registÍado no conselho
profissional competente (CREA./CAU) da regiãô onde os serviços foram
exe1]utâdos, que compÍove rer o profissional executado serviÇos relativos à

execução de obra ou serviÇos de caractedsticas ao objeto licitado, atinenEs as

respectivas paÍcelas de maior relevância.
4.2.3.2.1. Para fins da comprovação de üata esse subitem são consideradas
paÍcelas de maioÍ relevância:
a) BANQUETA.z MEIO FIO DE CONCRETO P/ YIAS URBANAS
(l,00 ,35 ,15m) --quaditativo minino de 4.50Om
b) PAVIMENTAÇAO EM PEDRA TOSCA S,/ REJUNTANÍENTO
(AGREGADO ADQUIRIDO) quantitativo mínimo de 20.400m,
C) ATERRO C/ COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT,
C/AQUISIÇÃO - quantitativo minino de I .600m1
d) CoNCRETO NÂO ESTRUTURAL PREPARO MAÀiUÁL quanriraüvo
minino de I 35ml
t. l

isto posto, Íeiteramos que consta anexo na exigência do no item 4.2.3.2 subitem'ía",
tanto como comproyação da capacidade técnica pÍofissional em comento, haja vista a previsAo no
Art, 30, parágrafo l', inciso I e parágrafo 2', da Lein'8.666i93 e suas alteraçôes, ipsis verbis:

An. 30. A documenmção relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

§ l' A comútovrão dc afridão Írfcrida no imiso tr do "calitt" d€ste aÍtigo.
no caso des licitaçõcs pertinert€s a obÍâs € seryiços, será feita por atestâdos
fornecidos poÍ pessoas juridicas de direito público ou privado, devidámente
regisuados nas enúdades profissionais competentes, limitarüs as exigêlcias a;
I - capacitação tecnico-profissional: comprovaÇão do licitante de possuir em seu
quadro peÍmanente, na dafa prevista paÍa entrega da proposta, prohssional de
nivel superior ou ouüo dÕ,idamente reconhecido pela enridade compercne,
detentor de atestâdô de Íesponsabilidade tócnica por execuÇão de obra ou
seniço de caracrerisdcas semelhants, limiÉdas estas exclusivamente às

parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitaÇão,
vedâdas às exigênciàs de quânEdades mínimas ou prazos Íniáximos;

§2a As parcelas de maior relevância técnica e de valor significadvo,
menciotrâdas Ío parágaft aúcrioÍ, s€rão dcfinidas ro itrsúumento
convocdório.

Desse modo o edital não permrte interpretação quanro ao atendimenlo de um ou mals
itens de maior relevância, o que a nosso ver não carece de razoabilidade urna vez que a exigência

L
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de itens de maior relevância em editais de licitação,
sua totali.lade .

ua.trdo solicitados dcvcm ser at€údidos em

Do mesmo modo, a equipe técnica de engenharia manteye o entendimento de que os
serviços apresentados nos demais atestados nAo atendeÍam ao exigrdo no instrumento
convocaório, tendo em vista que os acervos apresentados não permit€m atender satisfatoriamente
a quanÉidade mínima exigrda da parcela de maior relevância dehnidas no edital, nào
comprovando a capacidade tecnica da recorÍente para execução do objeto da presente

conratação.

Nâo fora à toa que o legislador se referiu ao atestado de responsabilidade técnica pgl
execução de sen ico de caracteristicas semelhantes, lirrill{15 cstas exctusivameíte às parcclas al€

maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, quaarlo estes foram exigidos e

defi.nidos no instrumeoto coavocúório, o que de àto ocorre no caso em questão. NAo pode o
interpÍete da norma enlarguecer seu alcance quando este nâo lhe é dado competência paÍa tal,
uma vez que o instrumento convocatório é sullcientemente claro e objeto quanto as exigência ora
pos tas,

No mesmo sentido entende o TCU - Tribunal de Contas da Uniâo

Em verdade, fem esta Cone decidido reiteradamente que "as exigências de
comprovação de qualihcação tecnico-profissional devem se restringir as
parcelas que s€jan, cumddivamente, dc maior relevância e valor
sigÍificdivo e ioüspcnsáyeis â gâríutia do ornprimemo das obrigações" -

texb extraído da ementa do Acordão 2396 /2007 Plenário -, entendimeno que
se alinha aos demais julgados referenciâdôs nâ instrução e úmbém aos
Acórdãos 167 i2001, l?84i2003, 697 /2006, 1332 /2006, 1771/2007,
2396 /2001 ,800.,2008 e 1908/2008, do Plenário. AcóÍdão 2170,'2008 Plenário
(Voto do MinistÍo Relator)

Notadamente que a lei de totaçôes nâo proíbe o estabelecimento de requtsitos de
qualificação tecnica, mas, sim, deixando que a decisao quanto a essa questÍlo fique a criterio da
autoridade licitânte, que deve decidir quÀnto ao que for pertinente, diante de cada caso concÍeto,
nos teÍmos da legtslação ügente.

Essa. inclusive, é a inteligência do Superior Tribunal de Jusiça, in vobis

"Àdministrutito.Licitação.[ntelpreÍoçdo do ort. 30, e §]", da Lei 8.666i93.
l. Ndo se coteu violaçao ao úrt. 30, , da fui. óóó/93, quando, an pa@dimento
licitamio, eige+e d comrylqçõo, ant nomt dq efiplesa proponeflte, de otestados

úcnicos eltlitidos por operadorus dt rclefonia no Bmsil de exeuúq ent qual(luer tentpo,

de sefliço de ifiplantoção de cabos ulefinicvs classe "L"e "C" en período corLsecutivo dt
vinte e quatro meses, no vobme mínimo de 60.N0 HtH, dtvidamente cetifuados peh
e ru ida de pmJissbnal conpcte nt e,

2.'O etame do disposro no at. 37, XXI da Constituição Fedeml, e sua pane fnal,
rcJàrenu a 'eigênciu de qualifcação técnica e ecomimita indispensáteis à garantia dc
cumpinreato da obigapes', reelt que o propósito aí objetivado é ofereer iguab
oponunidades de antmtação com o Podet PüÜco, nào a todo c quclquet inlelesddo,
indiscrininadanwrte, mas sim, apenas a quem lnsst etilenciar que eJetivamcnte tlispfu
de cordições para executar aquilo a que se propõe' (Adilson Dalltfl,
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Jessé Torres Pereira Júnior em sua obra COMENTÁzuOS À LEI DE LICITAÇÕES

E CONTRATAÇÕES DA ADMMSTRAÇÃO PUBLICA, edirora renovar, 5" edição. pág, 358.
assevera:

"O atestado de capaciração tecnico-profusionâl cingir-se.á a certifrcar que o
hâbilitânte possui, em seu quadro peÍrnanente de pessoal (logo, dcscabe
contraução em cáráter eventual ou temporário), na data dâ licitação, que é dá
enúega dos envelopes pelos üciantes (não valerá contÍatação posterior),
profissional de nivel superior em cujo nome haja sido emitido atestado de
responsabilidade tecnica (necessâriamente registrado no órgâo de controle do
exercicio profissional) por execuçãô de obra ou serviço de caracrcristicàs
semelhanEs às do objeto da licitaÇão; a semelhança não se estenderá a todos os
pormenores da obra ou do serviço, mas, Éo só, às parcelas signiÍicativas para o
objeto da lic1açâo "

Em sede da exigência em discussão, o Egrégio TCU Íecentemeflre pÍoferiu a Decisão
n' 285./2000-TCU-Plenáno, referente ao TC-011.037,/99-7 , DOU Seção de 04.05.2000, págs.
105 i 107 , em que o Relator Min. ADHEMAR PALADINI GHISI, revendo o seu
posicionamento, assim se expressou em seu voto:

"5.4 verifcapo da quaüfcação témica, anforme consta do a.r. 30 dt Lei fl'8,úó193,
bem como de econômica, tem por objetiw asygulat que o licitante estara apto a dor
cunpifie o es obrigoções eçyntide\ cofi o Àdflinis/ação, ttos tmnos do art. 37, inciso
XXI, da Corstituiçào Federol, nio podendo a suo atmprovd@o seí feita nediante n

làmwlaçõo dc exigências desanazadas, q e cl»nrymeratn e obsetôncia do pincípio
constit ucions I da isono nia.
6.Com efeito, no linha defeúida peh lhcisão n'767/98 TCU Plaxino, hd que xr
enÍendido que o inciso ll do ar1. 30 de l,ei n' E.66ó/ 93 podt ser diyidido an duas paíes.
Uma relativa ao licitante e outra eo psu! téotico que integra o seu corpo dc
empregados. Á pimeira, que aida da compmvafio de tptidão do interessodo paru o
desempnho dt atitidadt peninenu e conpatiwl efi c4racterísÍia1s, quanridedes e prazos
cont o objero da licitdção. e indicação das instolo{)es e do agtrelhameto e do psoal
téorico «dequados e disponiveis para a realizaçdo do objero da licita$o reJàre-sc, pis, no
presente c4so, à pessoa jurídica. Á outra, qualifaoçôo de cada um dos membros da equipe
tée ca ílue se raponsabilizani pelos trobalhos, diige-se especifuamenÍe aos seus

p'oJi§,ionab,

T.Pmsseguindo, a limit,tção contida no § l'do an. 30 da Lei n'8.6ó6/93 apüca-se
exclusivamenie à ampmva$o do qualiJicação técaica dos pro.fissionois quc v
resporcabilizarão pelos trabalhos. Por corseguinte, a compmvação de aptidiio do
inleressado, conJitmc nenciorudo no iten dnteior, há que set erigida e Jeita cot base

em parâmetros dkrintos, de Jomta s esygurff o artpimenío das obigafies assumidas,
m fonna esabelecida no inciso XXI do an. 37 da Corcdruição FederaL 8. L,ogo, as

eigências fu qualifcaçdo téoica nõo estão limiudas à capacitaçdo témico-prolissioul.
Esta é que dae obvnat o linlite imposto pelo § l'do ot. 30 d4 Lei."

O TCU ainda etfatiza:

A exigêncio de raporwbilidade rimica anteior por setwips sinrihres au ücitados deye
obsetar, simultareamente, os requíiÍos de relcyância técnir.a e vakr ignijcatito em
relação ao rodo do objeto. defnidos w inciso I do § I " do att. 30 da bi ru 8.666/ 1993.

À qualifttação exigida peb l-ei 8.ó6ó/ 1993 paru os monbros da equip témiat
resporsáveis pelos trabellrcs reletese a experüncia profssiorwl, que flão rcoe\saiemeflÍe
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Ácórüo I 4 1 7 / 2008 P lenitno (Sutruiriof,gifamos)

A mais que em materia de quahhcação Écnica cabe a jurisprudêncra do Tribunal de
Conta da União, por meio da f)ecisão n" 682,/96, que diz:

"A quelificação Íécnica é um coqiuúo de requisitos pmfissionais que o
licitant€ deveÍá Íeunir paÍa a coúcredzaçeo plena do objeto da lichação [...] "

E ainda dispôe o Egrégio Pretório de Contas Federal:

"Habiütaçãô. Qualificaçâo Écnica. Capaciação tócnico-pÍofissional.
Capacitação técnicooperacional. Concorrência. A estabilidade do futuro
contrato pode ser garantida com a exigência de atestados de capacimqão
técnico-profissioflal aliada ao estabelecimenD de requisitos destinados a

comprovaÍ a capaciÍaÇão tecnico-opeÍacional nos termos do inciso Ii do an. 30
da Lei no 8.666/93 (TC-009.987 /94-0, publicado no Boletim de LicitaÇões e
ContÍatos, NDJ, 1995, vol. 11,p.564).

Não fora à toa que o legslador se refenu a atestado de responsabilidade tecnica por
execução de obra ou sen,iço de caÍacteÍísticas semelhantes, ao objeto da licitaçâo.

Continuando o Tribunal de Contas da União, em sua publicação Licitações e

Conúaúos, Orientações e Jurisprudência, na pág. 407 , Eatando de atestados de capacidade técnica
é enfático.

"Atestados de capacidade técnica

Atestados de capacidade técnica são documentos fomecidos por pessoa
jurídica, de direito público ou privado, para quem as atividades foram
desempenladas com pontualidade e quâlidade. E nesse documento que o
contratante deye certificar detathadamente que o contratado fomeceu
determinado bem, executou determinada
satisfa toriamene. " (grifamo$.

O descumprimento supÍa nada mais poderia ensejar que a inabilitação da Iicitante,
como ocorreu, não pode a bem de qualquer aspecto, a não seÍ o edital, a Comissão de Liatação
julgar o procedimento licitaório, uma vez esse exigrndo, é forçoso quando há descumprimento
imputar-se ao inÍiingidor das normas editalicias o ônus da inabilitação, essa é a ratio legis.

E mister salientar que a Lei n" E.666/93, em seu art. 3', caput, tratou de conceituar
licitação, em conformidade com os conceitos doutrinários estabelecendo os princípios da
vinculação ao instrumento com-ocaório, julgamento objeülo e igualdade como estÍitamente
Íelevantes no julgamento das propostas e da habilitação:

''A l.icitação destina-se a garantiÍ a observância do principio constitucional da
isonomia e a selecionar a proposa mais vantajosa para a AdnúnistÍaÇão e seÍa
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da
legaltdade, da impessoalidade, ü morahdade, ü igualdade, da public,üde, ü
probidade administrativa, da vinculacão ao insúumento co , do
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iulsamentrr obietivo e dos oue Ihes são correlatos."

Na percepção de Diógenes Gasparini, " bmete tanto a Ádministração Pública liciunte
como os interessados na lbitação, os proponentet à rigorosa observôncb dos termos e condiçôes da ediml".

Prossegue o ilustre jurista, nas linhas a segurr

"(.,,) estabekcidas às ngu; de cena licitação, tomafl-se elas iflabeftieeis dumnÍe todo o
seu pnredinento. Nada justifca qualquer altera$o de monerlto ou pontuol pam
atendcresra ou aquela situefio.

Ao descumprir normas editalícias, a Admrnistração frustra a própria razão de ser da
licitação e vrola os princípios que direcionam a aovidade administrativa, tais como: o da
lega[dade, da moralidade e da isonomia.

Nesta seara vejamos entendimento do STJ

O STJ entendeu: "O princípio da vinculaÇão ao instumento conyocatório se

traduz na Íegra de que o edital faz a lei entÍe as partes, der'endo os sels termos
serem observadôs até ô hnâl dô cerume, vez que se vinculam as pârtes." Foúte:
STJ. t" tuÍma, RESP n" 354977,'SC. Registro n' 20010128406ó.Dl 09 dez.
2003. p.00213.

Descumprido estaÍia no caso o nAo menos considerável princípio da igualdade entre
os licrtantes, quando se uns apresentaram a documenaçao segundo o determinado no edital,
outros não poderiam descumprir, ainú quando aüelados a este princípio. segundo classiÍicação
dada por Cawalho Filho, estâo os princípios correlatos, respectivamente, da competitividade e da
indistif,ção,

Princípio de extrema importância para a Iisura da liciração pública, significa, segundo
José tlos Santos Caryalho Filho, "que todos os interessados en contrator corn a Ádminbtraçdo devem

competir em igualdade,le mndições, setfi que o nanhum se ofereça nnmgem não exletsiva a outro."

Outro princípio que seria descumprido é o não menos importânte princípio do
julgamento objetivo. A licitação tem que chegaÍ a um final, esse Ílnal é o julgamento, realizâdo
pela própria Pregoeira ou pregoeiro, e no caso de convite, por um servidor nomeado. Esse
julgamento deve observar o cntério ob;errvo indicado no instrumento convocalorio. Tal
julgamento, portanto, deve ser realizado por critério, que sobre ser objetivo deve estar previamente
estabelecido no edital ou na carta+onvite. PoÍtanto, quem vai participar da licitaçao rcm o direito
de saber qual é o criténo pelo qual esse certame vai serjulgado, como assim o foi.

Isto posto, restam comprovadas a regularidade das exigências supramencionadas no
ato convocaório e quanto ao julgamento por parte da Comissâo de Licitaçâo, de maneira que não
se pode interpretar o edital de forma diversa ao senüdo das normas nele contido, mormente
quando não se está mais em fase legal para tanto.

Nesse sentido, não há que se falar em entendimento diverso, é a máxima: «Niio é dado
ao intéU,rcte alargdl o espectro do texto legtl, sob pett tle oior hipótese ndo previstu" (lvar. Rigolin).

O professor lbshio Mukai, poní)a "Onde a bi nilo disünguiu, ndo cabe ao irrtérprett
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Ressaltamos que em sede de descumprimento de exigência comprovadamente legal,
decidiu o STJ:

"...desmerece habiliEçAo em licitação pública a concorÍente que não
satisfaz as exigêncras estabelecidas na legrslação de regêncra e ditadas no
edital." Fonte: STJ. l^ turma, RESP n" 179324/SC. Regrstro n'
1998004ó4735.DJ 24 Jun..2002. p. 00188. Revista Fórum Adminisuativo

Direito Público vol. 17. ano 2. jul. 2002.

DA DECISÁO

f) CONffiCER do recurso administrativo ora interposto da empresa: YIPON
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 34.ó31.4ó2/0W-29, para no mérito NEGAR-LIIE
PROYIMENTO julgando IMPROCEDENTES os pedidos formulados mantendo o julgamento
antes prolerido de sua INABILITAÇÀO para o certame e demais fases processuais;

DETERMINO:

a) Encaminhar as razões recursais apresentadas pela recorrente e pela recorrida, respectivamente,
ao(a) Senho(a) Secreúrio de INFRAESTRUTURA para pronunciamento aceÍca desta decisão:

Crarcús- CE, 29 de abril de 2024

,/
Presidente da Coffiermanente óe Licitação

ANrôNro m(dÍf,knns ALvES JrrNroR
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Crateús ,/ CE . 29 de únl de 2024
Ao Presidente da CPL
Sr. PÍesidente.

CONCORRÊNCIA PLBLICA N" ()O4/2023- SEINFRA

ASSIiNTO/FEITO: Julgamento de RECU RSO ADMINISTRATIVO

Com base no Art. 109, parággafo 4', da Lei n' 8.666i93 e suas alteraçôes,
RATIFICO o Julgamento do Presidente do Município de Crateús, principalmente no tocante a
manutençAo da decisão que julgou a fase de habilitação, no sentido de dar improcedência do
Recurso Admrnisüativo interposto pela recorÍente YIPON EMPREENDIMENTOS LTDA,
CNPJ: 34.ó3f .4ó2/0íJ0l-29. Por entendermos não condizentes com as normas legais e editalicias,
quanro aos procedimenros processuais do objeto CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERYIÇOS DE PAYIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DT}.ERSAS
RUAS DA SEDE E ZONÂ RURAL DE CRÂTEÚS.

De modo a preservar-se a legislação competente, e os princípios norteadores da
atividade administrauva, ais quais o da legalidade, igualdade, impessoalidade, moraúdade,
vinculação ao instrumento convocatório e julgamento objetivo.

Sendo o que nos coDsta, subscrevemo-nos.

ll / -rzr-
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal da [nfiaestrutura

MUNrciPrrl
VERDE


